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V O T O

O SENHOR MINISTRO ALEXANDRE DE MORAES (RELATOR): De início,

cumpre ressaltar a flagrante ilegitimidade  ad causam do ora agravante,

TWITTER BRASIL REDE DE INFORMAÇÃO LTDA.,    não havendo para

ele interesse subjetivo a ser tutelado. 

Conforme  relatado,  o  recorrente  argumenta,  em  síntese,  que  “o

bloqueio  integral  de  34  (trinta  e  quatro)  usuários  do  Twitters  poderia  violar

dispositivos constitucionais e a própria legislação infraconstitucional relativa à

matéria, considerando a possibilidade de caracterização de censura de conteúdo

lícito  existente  nos  milhares  de  Tweets  postados  pelo  usuário,  e  também  de

censura  prévia  de  conteúdo  futuro  lícito,  não  necessariamente  vinculado  ao

objeto do inquérito em curso”. E, por isso, ao argumento de suposta ofensa a

direitos  fundamentais  de  terceiro  que  figura  como  investigado  no

presente procedimento, pretende ver reformada a decisão recorrida.

Nesse sentido, possível aplicar ao presente caso as normas do direito

processual  civil,  nos  termos  do  disposto  no  artigo  3º  do  Código  de

Processo Penal, no sentido de que “ninguém poderá pleitear direito alheio em

nome  próprio,  salvo  quando  autorizado  pelo  ordenamento  jurídico”  (art.  18,

CPC).

Na linha desse entendimento, não cabe ao provedor da rede social

pleitear direito alheio em nome próprio, ainda que seja o destinatário da

requisição dos bloqueios determinados por meio de decisão judicial para

fins  de  investigação  criminal,  eis  que  não  é  parte  no  procedimento

investigativo,  conforme  assentado  pela  1ª  Turma  desta  SUPREMA

CORTE  no  julgamento  do  agravo  regimental  nos  autos  da  Pet  10.792

AgR/DF, de minha relatoria, assim ementado: 

EMENTA:  PENAL  E  PROCESSUAL  PENAL.

UTILIZAÇÃO  DE  PERFIS  NAS  REDES  SOCIAIS  PARA  A

PROPAGAÇÃO DE DISCURSOS COM CONTEÚDO DE ÓDIO,

SUBVERSÃO  DA  ORDEM  E  INCENTIVO  À  QUEBRA  DA

NORMALIDADE  INSTITUCIONAL  E  DEMOCRÁTICA.

ABUSO  DO  DIREITO  DE  LIBERDADE  DE  EXPRESSÃO.

NECESSIDADE E ADEQUAÇÃO NO BLOQUEIO DE PERFIS

.PARA  FAZER  CESSAR  A  ATIVIDADE  CRIMINOSA.

ILEGITIMIDADE AD CAUSAM DO AGRAVANTE. AGRAVO

REGIMENTAL NÃO CONHECIDO. 

1.  É  flagrante  a  ilegitimidade  ativa  ad  causam  do  ora

agravante,  não  havendo  para  ele  interesse  subjetivo  a  ser
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tutelado.  Incabível  ao  recorrente  opor-se  ao  cumprimento do

bloqueio dos canais/perfis/contas determinado nestes autos.

2.  A  liberdade  de  expressão  é  consagrada

constitucionalmente  e  balizada  pelo  binômio  LIBERDADE  E

RESPONSABILIDADE,  ou  seja,  o  exercício  desse  direito  não

pode ser  utilizado  como verdadeiro  escudo  protetivo  para  a

prática  de  atividades  ilícitas.  Não  se  confunde  liberdade  de

expressão com impunidade para agressão.

3. Dessa maneira, uma vez desvirtuado criminosamente o

exercício da liberdade de expressão, a Constituição Federal e a

legislação autorizam medidas repressivas civis e penais, tanto

de natureza cautelar quanto definitivas.

4. Agravo Regimental não conhecido. 

No mesmo sentido e nas hipóteses de investigações criminais, cito

precedentes do Superior Tribunal de Justiça que, no mesmo raciocínio,

firmam que  a  natureza  jurídica  estabelecida  com o  provedor  de  rede

social,  em  casos  de  aplicação  de  multas  por  retardamento  ou

descumprimento  das  decisões  determinadas,  é  de  natureza  processual

civil:

"PENAL, PROCESSUAL PENAL E PROCESSUAL CIVIL.

RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA.

QUEBRA DO SIGILO TELEMÁTICO DE INVESTIGADO EM

INQUÉRITO.  DESCUMPRIMENTO  DE  ORDEM  JUDICIAL

PELA EMPRESA PROVEDORA DE E-MAILS, DESTINATÁRIA

DA ORDEM, FUNDADO EM ALEGAÇÕES REFERENTES A

DIREITO DE TERCEIRO. NÃO CABIMENTO. SUBMISSÃO ÀS

LEIS  BRASILEIRAS.  PRECEDENTE  DA  CORTE  ESPECIAL.

MULTA  DIÁRIA  PELO  DESCUMPRIMENTO.

POSSIBILIDADE.  VALOR  DAS  ASTREINTES.

RAZOABILIDADE  E  PROPORCIONALIDADE.  EXECUÇÃO

PROVISÓRIA.  SUPRESSÃO  DE  INSTÂNCIA.

RECURSO CONHECIDO EM PARTE E,  NESSA EXTENSÃO,

NÃO PROVIDO.

1.  A  MICROSOFT  INFORMÁTICA  LTDA.  impugna

decisão  judicial  que,  em  sede  de  inquérito,  autorizou  a

interceptação  do  fluxo  de  dados  telemáticos  de  determinada

conta de e-mail, mediante a criação de uma "conta espelho", sob

pena de multa diária de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais).

2.  A  requisição  de  serviços  à  recorrente,  enquanto
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provedora  da  conta  de  e-mail  do  investigado,  estabelece,

satisfatoriamente, o modo de realizar a interceptação de dados,

não cabendo à destinatária da medida deixar de cumpri-la, pelo

argumento  de  suposta  ofensa  a  direitos  fundamentais  de

terceiro.  Precedente:  HC  203.405/MS,  Rel.  Ministro  SIDNEI

BENETI,  TERCEIRA  TURMA,  julgado  em  28/6/2011,  DJe

1º/7/2011.

3. A ordem questionada determinou o monitoramento do

fluxo  de  dados  telemáticos  em  território  nacional,  a  fim  de

apurar a eventual prática de delitos no país, portanto, sujeitos à

legislação  brasileira  a  teor  do  disposto  no  art.  5º  do  Código

Penal.

4.  Na forma dos arts.  88 do Código de Processo Civil  e

1.126 do Código Civil,  é da empresa nacional a obrigação de

cumprir  determinação  da  autoridade  judicial  competente.

Nesse aspecto,  a  CORTE ESPECIAL,  na QO-Inq 784/DF,  Rel.

Ministra  LAURITA  VAZ,  julgada  em  17/4/2013,  decidiu  que

"não se pode admitir que uma empresa se estabeleça no país,

explore o lucrativo serviço de troca de mensagens por meio da

internet - o que lhe é absolutamente lícito -, mas se esquive de

cumprir as leis locais".

[...].

6.  Este  Superior  Tribunal  firmou  o  entendimento  de  que  a

imposição  de  astreintes  à  empresa  responsável  pelo

cumprimento de decisão de quebra de sigilo, determinada em

inquérito, estabelece entre ela e o juízo criminal uma relação

jurídica  de  direito  processual  civil.  E,  ainda  que assim não

fosse, as normas de direito processual civil teriam incidência ao

caso concreto, por força do art. 3º do Código de Processo Penal.

[...].

9. Recurso ordinário em mandado de segurança conhecido

em parte e, nessa extensão, não provido. 

(RMS 44.892/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Ribeiro Dantas,

DJe 15/04/2016, grifei)”

“RECURSO ESPECIAL.  INTERCEPTAÇÃO DE DADOS.

ASTREINTES.  AUSÊNCIA  DE  PREJUDICIALIDADE  POR

DECISÕES  DO  STF.  APLICABILIDADE  SUBSIDIÁRIA  DO

CPC  AO  PROCESSO  PENAL.  MULTA  DIÁRIA  E  PODER

GERAL DE CAUTELA. TEORIA DOS PODERES IMPLÍCITOS.

MEDIDAS  CONSTRITIVAS  SOBRE  O  PATRIMÔNIO  DE

TERCEIROS. BACEN-JUD E INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA.
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PRESUNÇÃO  RELATIVA  DE  LIQUIDEZ  E  CERTEZA.

DEVIDO  PROCESSO  LEGAL.  CONTRADITÓRIO

POSTERGADO.  ANÁLISE  ESPECÍFICA  DO  CASO

CONCRETO.  CUMPRIMENTO  INTEGRAL.  NÃO

OCORRÊNCIA. DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE

JURÍDICA: IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO (SÚMULAS

282  E  356  DO  STF).  PROPORCIONALIDADE  DA  MULTA

APLICADA. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO.

1.  Estes  autos  não  cuidam  da  criptografia  de  ponta-a-

ponta, matéria cuja constitucionalidade encontra-se sob análise

do Supremo Tribunal Federal (ADI 5527, de relatoria da Min.

Rosa Weber e ADPF 403, do Min. Edson Fachin).

[...].

3.  Conforme amplamente admitido pela doutrina e pela

jurisprudência, aplica-se o Código de Processo Civil ao Estatuto

processual  repressor,  quando  este  for  omisso  sobre

determinada matéria.

4. "A finalidade da multa é coagir [...] ao cumprimento do

fazer  ou do  não  fazer,  não  tendo  caráter  punitivo.  Constitui

forma de pressão sobre a vontade", destinada a convencer o seu

destinatário ao cumprimento".  (MARINONI,  Luiz  Guilherme;

ARENHART, Sérgio Cruz; e MITIDIERO, Daniel. Novo Código

de  Processo  Civil  comentado.  3ª  ed.

São Paulo: RT, 2017, pp. 684-685).

5.  Aplica-se o poder geral de cautela ao processo penal,

só  havendo  restrição  a  ele,  conforme  reconhecida  pelo

Supremo  Tribunal  Federal,  na  ADPF  444/DF,  no  que  diz

respeito  às  cautelares  pessoais,  que  de  alguma  forma

restrinjam o direito de ir e vir da pessoa. O princípio do nemo

tenetur se detegere e da vedação à analogia  in malam partem são

garantias em favor da defesa (ao investigado, ao indiciado, ao

acusado, ao réu e ao condenado), não se estendendo a quem

não esteja submetido à persecução criminal. Até porque, apesar

de  ocorrer  incidentalmente  em  uma  relação  jurídico-

processual-penal, não existe risco de privação de liberdade de

terceiros instados a cumprir a ordem judicial, especialmente

no caso dos autos, em que são pessoas jurídicas. Trata-se, pois,

de poder conferido ao juiz, inerente à própria natureza cogente

das decisões judiciais.

6. A teoria dos poderes implícitos também é fundamento

autônomo que, por si só, justifica a aplicação de astreintes pelos

magistrados no processo criminal.
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[…]

10. Recurso especial desprovido. 

(REsp  n.  1.853.580/SC,  relator  para  o  acórdão  Ministro

Ribeiro Dantas, Terceira Seção, DJe de 20/8/2020, destaquei.)”.

Conforme tenho ressaltado, a liberdade de expressão é consagrada

constitucionalmente  e  balizada  pelo  binômio  LIBERDADE  E

RESPONSABILIDADE,  ou seja,  o  exercício  desse  direito  não pode ser

utilizado como verdadeiro escudo protetivo para a prática de atividades

ilícitas.  Não  se  confunde  LIBERDADE  DE  EXPRESSÃO  com

IMPUNIDADE PARA AGRESSÃO.

Dessa maneira, uma vez desvirtuado criminosamente o exercício da

liberdade de expressão, a Constituição Federal e a legislação autorizam

medidas  repressivas  civis  e  penais,  tanto  de  natureza  cautelar  quanto

definitivas.

Com efeito, e conforme destaquei na decisão que impôs o bloqueio

aos  canais/perfis/contas  do  investigado,  imprescindível  a  realização  de

diligências,  inclusive  com  o  afastamento  excepcional  de  garantias

individuais que não podem ser utilizados como um verdadeiro escudo

protetivo para a prática de atividades ilícitas, tampouco como argumento

para afastamento ou diminuição da responsabilidade civil ou penal por

atos  criminosos,  sob  pena  de  desrespeito  a  um  verdadeiro  Estado  de

Direito  (HC  nº  70.814-5/SP,  Rel.  Min.  CELSO  DE  MELLO,  Primeira

Turma, DJ de 24/6/1994).

Não  bastasse,  no  presente  caso,  o  recorrente  não  apresentou

qualquer  argumento  minimamente  apto  a  desconstituir  os  óbices

apontados.  Nesse  sentido,  não  há  reparo  a  fazer  no  entendimento

aplicado, conforme se depreende do teor da decisão agravada:

“(...).

V – DA NECESSIDADE DE BLOQUEIO DAS CONTAS

BANCÁRIAS  E  PERFIS  NAS  REDES  SOCIAIS  DOS

LÍDERES  INDICADOS  –  POSSIBILIDADE  DE

FINANCIAMENTO  E  INCENTIVO  DE  ATOS

ANTIDEMOCRÁTICOS 

Em  face  das  circunstâncias  apontadas,  imprescindível  a

realização  de  diligências,  inclusive  com  o  afastamento

excepcional  de  garantias  individuais  que  não  podem  ser

utilizadas como um verdadeiro escudo protetivo para a prática
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de  atividades  ilícitas,  tampouco  como  argumento  para

afastamento ou diminuição da responsabilidade civil ou penal

por atos criminosos, sob pena de desrespeito a um verdadeiro

Estado  de  Direito  (HC  nº  70.814-5/SP,  Rel.  Min.  CELSO  DE

MELLO, Primeira Turma, DJ de 24/6/1994).

Assim, se torna necessária, adequado e urgente o bloqueio

das contas bancárias do investigado, diante da possibilidade de

utilização de recursos para o financiamento de atos  ilícitos e

antidemocráticos,  com  objetivo  de  interromper  a  lesão  ou

ameaça a direito (art. 5º, XXXV, Constituição Federal), conforme

anteriormente ressaltado.

VI – DISPOSITIVO

Diante de todo o exposto, DETERMINO AS SEGUINTES

MEDIDAS:

(...)

(VII)  a  expedição  de  ofício  às  empresas

FACEBOOK,  GETTR,  TELEGRAM,  TIK  TOK,

TWITTER e YOUTUBE, para que, no prazo de 02 (duas)

horas,  procedam  ao  bloqueio  dos  canais/perfis/contas

abaixo  discriminados,  sob  pena  de  multa  diária  de  R$

100.000,00  (cem mil  reais),  com o  fornecimento  de  seus

dados  cadastrais  a  esta  SUPREMA CORTE e  a  integral

preservação de seu conteúdo:

(...).

TWITTER

https://mobile.twitter.com/luiz_pampolha

https://mobile.twitter.com/Sunamit28948614

https://mobile.twitter.com/DraSirleiRatier

https://mobile.twitter.com/DaJacksuel

https://mobile.twitter.com/RenatoBezerraAL

https://mobile.twitter.com/thiagohfs_tst

https://mobile.twitter.com/Marcelo00683250

https://mobile.twitter.com/TaquesFonseca

https://mobile.twitter.com/MarceloKalinos3

https://twitter.com/LuizAlbertoZan1

https://mobile.twitter.com/Marcelo29626370
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https://mobile.twitter.com/Michaeldiniz357

https://mobile.twitter.com/ProMonarquia

https://mobile.twitter.com/ThiagooConde

https://mobile.twitter.com/ricabral7/with_replies

https://mobile.twitter.com/ricardocabrald7

https://mobile.twitter.com/Washington_advo

https://mobile.twitter.com/Rogerio9054

https://mobile.twitter.com/SalesPatriota

https://twitter.com/HernaniJoseAlv1

https://twitter.com/jairocoelho164 

https://twitter.com/MARCOSA54648009

https://twitter.com/Mws_will/

https://twitter.com/TicianiRossi/likes

https://twitter.com/vargasezequiell

https://twitter.com/deputado_Zucco

https://twitter.com/doHeliomar

https://twitter.com/cmichels77

https://twitter.com/marcelo06838377

https://twitter.com/MrcioPereiraFe3

https://twitter.com/ClaudiomiroAra5/likes 

https://twitter.com/leandrofoxgoias

https://twitter.com/FeijoKairo

https://twitter.com/IusakuSuzuki

(...).”

Nesse contexto, e diante das considerações apresentadas, é incabível

ao  recorrente  opor-se  ao  cumprimento  do  bloqueio  dos

canais/perfis/contas, nos termos da decisão proferida nestes autos em face

de  diversos  investigados,  eis  que  se  trata  de  direito  de  terceiros

investigados, e por não comportar recorribilidade pela via eleita.

Diante do exposto, NÃO CONHEÇO do Agravo Regimental, dada a

manifesta ausência de legitimidade ad causam do agravante.

É o voto.


